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Pelo presente TERIûO DE CONTRATO que entre si cetebram, de um [ado, a
PREFElTURAobmuNIcffisr:denaRuaAntônioCar[os,no301,
Centro, em Valinhos, SP, neste ato representada p,or seu Prefeito Municipal, CLAYTON
ROBERTO fttACHADO, devidamente assistido peto iiecretário de Licitações, Compras e
Suprimentos, SIDNEI LUIZ ARGENTONE, peto Secretário de Obras e Serviços Púbticos, Engo
ELISEU DIAS DA SILVA, e pelo Diretor do Departamento de Obras Púbticas Municipais, Engo
ELBER OLIVEIRA SILVA, de ora em diante denominada pura e simplesmente PREFEITURA
e, de outro tado, a empresa CFJ ENGENHARIA E CONSTRUCÕES ElRELl, com sede à Rua
Dagoberto Gasgon, n' 15, CEP n" 11.045-010, bairro Boqueirão, em Santos, Estado de 5ão
Paulo, inscrita no CNPJ/MF sob no 14.678.4\12/0001-83, lnscrição Estadual n'
633.411.273.114, neste ato representada por CARLOS ALBERTO FERREIRA LIMA, portador
da Céduta de ldentidade RG n" 8.407.3E9-5 e do CPF n' 800.534.088-53, de ora em diante
denominada pura e simptesmente CONTRATADA, ltem entre si certo e avençado, em
conformidade com os elementos e despachos const¡rntes do PROCESSO DE COMPRAS N"
0330/2015 - Tomada de Precos N'064/2015, mr:diante as ctáusulas e condições que
mutuamente aceitam e se outorgam, o seguinte:

DO OBJETO:

Cláusula l'. Contratação de empresa e:specializada de engenharia, para a
construção da piscina semi olímpica na Praça Armétio Borin - Praça da Juventude,
locatizada na Rua das Acácias, s/n, Bairro Jardim Paraíso, na cidade de Vatinhos, São
Pauto, com o fornecimento de materiais, mão-de-obra e ferramental necessário, peto
critério de jutgamento de menor preço gtobat. llonvênio com o Governo Federat -
Ministério do Esporte -OGU no 1008.810-2612013/nre - lmplantação e Modernização de
I nf raestrutura Esportiva.

Cláusula 2'. A execução da obra dev,erá respeitar com rigor todas as
especificações e condiçöes técnicas apresentadas nos ANEXOS abaixo retacionados, que,
rubricados petas partes, passam a integrar o presente para todos os fins e efeitos:

ANEXO O1 -Características do Objeto;
ANEXO O3 - Planilha orçamentária a ser preenchida pela licitante;
ANEXO 05 - Cronograma de execução e de reembolso a ser preenchido pela
licitante;
ANEXO 07 - Proposta de preços; e,
ANEXO 0E - Projeto e Desenhos.

DA DOT AçÃO ORçAilENT ARIA:

Cláusula 3". As despesas, para o atendimento desta contratação, correrão por
conta do Convênio com o Governo Federal - Ministério Do Esporte, até a importância de
R5487.500,00 (quatrocentos e oitenta e sete mit e quinhentos reais), sendo que o restante
do vator da ordem de R535.678,70 (trinta e cinco mil, seiscentos e setenta e oito reais e
setenta centavos) serão suportados por verba própria prevista no orçamento vigente do
Município de Valinhos-SP, sob no 04.122.0131 . 2.075. 3. 3.90. 39.00
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DO SUPORTE LEGAL:

Ctáusula 4". Este contrato será regido pr:ta Lei Federal n.o 8.ó6ó193 e suas

posteriores atualizações.

DO PRAZO DE EXECUçÃO OOS SERVIÇOS:

Cláusula 5". O prazo para execução dos serviços e ob_ras.objeto da presente

ticitação será de até 06 (säis) meses, contaäos_da rtata óa emissão da ordem de serviço,

por pärte da SecretaEEbras e 3erviços Púbticc¡s, sendo que serão descontados para

ieposiçao os dias de chuva em que for inviávet a execução dos serviços, mediante a

comprovação do engenheiro designado peta PREFEITI,RA'

DAS OBRIGAçöïS DA CONTRATADA:

Cláusula 6". Responsabilizar-se tecnicalnente petos serviços objeto deste

contrato;

Cláusula 7.. Arcar com os tributos, impost,os, taxas, emotumentos, contribuições

fiscais e parafiscais, mão-de-obra, materiais, encarllos sociais e trabathistas, despesas de

transporte, fretes, seguro, pedágio, etc.

Cláusula 8.. Orientar seus funcionários a serviço deste contrato para que

conduzam os trabathos de acordo com as nornlas técnicas adequadas, €ffi estrita

observância à Legistação Federal, Estaduat e Municipal aplicáveis;

Cláusula 9". Fornecer aos funcionários os EP|S exigidos peta legistação

trabalhista, não respondendo a PREFEITURA, aindit, por quaisquer ônus decorrentes de

acidentes de trabatho que por ventura possam ocorr(ìr'

Cláusula 10". Responsabilizar-se por danos causados à Administração ou .a

terceiros, decorrentes de suã cutpa ou dotó, ou rle seus funcionários, na execução do

contrato, não exctuindo ou reduzindo essa nesponsabitidade, a fiscatização ou

acompanhamento peto órgão interessado da PREFEIIIURA'

coNDtçöEs ESPECíF ICAS:

cláusula 11". A CONTRATADA deverá obedecer a NR 18, atém de providenciar os

recothimentos do INSS, FGTS e lSS, com a devida apresentação do GFIP./SEFIP individual da

obra, apresentando-ot.o* cópias autenticadas, até o dia 15 do mês subseqüente'

s1" A CoNTRATADA deverá atuatizar e apresentar a retação de pessoas

vinculadas na obra, diariamente para a fiscatização.

Cláusula 12". os materi ais a serenr utitizados na obra, deverão obedecer
da ABNT.aos critérios técnicos e as
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DA VIGÊNCIA:

3t8

Cláusula l3a. A vigência do presente instrumento será de até 06 (seis) meses,
contados da data da emissão da ordem de serviço, serndo que serão acrescido no prazo os
dias da reposição prevista na Cláusula 5a ou quando drr término da prestação dos serviços e
obras, prevalecendo a primeira ocorrência, podendo, ainda, ser prorrogado, respeitadas as
determinações do artigo 57, seus incisos e parágrafo!;, da Lei Federat n.' 8.ó66193 e suas
posteriores atuatizações.

DO YALOR:

Cláusula 14". O vator total da obra corresponde à RS 523.178,70 (QUINHENTOS
E VINTE E TRÊS REAIS, CENTO E SETENTA E O¡TO RE¡\IS E SETENTA CENTAVOS).

DAS t EDtçõeS OOS SERy,çOS E O8R¡45:

Cláusula 15". As medições, para efeito der faturamento, serão etaboradas por
fase efetivamente executada, medidas mensalmente no último dia do mês, para o
recebimento no 5o dia útit do mês seguinte.

Cláusula 16'. As medições serão reatiza,las por funcionário designado pela
PREFEITURA, acompanhado por um funcionário prepo'sto da CONTRATADA.

Parágrafo Unico. Somente serão medidos os serviços considerados em perfeita
ordem pela fiscatização da PREFEITURA.

Cláusula 17^. O fechamento de cada nredição, na forma estabelecida na
Cláusula 15", deverá ser assinado por funcionário da PREFEITURA, responsável peto
acompanhamento do contrato, que em seguida autorizará a CONTRATADA a emitir a Nota
Fiscal/ Fatura correspondente.

DO FATURAI/.ENTO:

Cláusula 18". O faturamento será processado após o fechamento de cada
medição, na quantidade de serviços e materiais efetivamente entregues e aprovados peta
PREFEITURA, após a autorização por escrito da Secretaria de Desenvolvimento
Econômico - SDE, através do Departamento de Apoio a Convênios - DAC e pelo órgão
Concedente (Governo Federat).

Cláusula 19". A Nota Fiscat/Fatura, acompanhada da respectiva medição já
conferidaeaprovada,deveráserentregueàPREF.ElTURA,na@
Servicos Públicos. sito à Rua Americana, no 487, Bairro São Cristóvão, na cidade de
Valinhos, 5P, dentro do prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data de autorização da
Secretaria requisitante.

J

SLA J / CRM / EDS / EOS

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: M
A

R
IA

 D
E

 LO
U

R
D

E
S

 V
A

LA
R

IN
I B

E
LO

Z
O

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o

arquivo original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 1-B
I86-4K

A
J-5U

7V
-6G

X
K



or r" \'LV Rubrica

PREFEITURA DO MUN tclP o D E VA L I NHOS
Proc. N'/ Ano 33c \5

Estado de São Paulo

TERI,IO DE CONTRATO N' 044/2OI 5 4t8

Cláusula 20'. Na ocasião da apreserrtação da Nota Fiscal/Fatura, a
CONTRATADA deverá fazer prova do recothimento dos encargos sociais, previdenciários,
através das cópias autenticadas das respectivas guias, devidamente quitadas, relativas ao
período de execução dos serviços.

Cláusula 21". Caso não tenha decorrido cr prazo legal para recothimento dos
encargos sociais e previdenciários até a data de aipresentação da Nota Fiscat/Fatura,
cumpre a CONTRATADA apresentar a documentaçã,0 devida quando do vencimento do
prazo tegat, sob pena de não ser efetuado o pagamento respectivo e/ou os seguintes.

Cláusula 22'. Verificando-se quatquer irregutaridade na emissão da Nota
Fisca[/Fatura, a PREFEITURA fará sua devotuçäo ou sr¡ticitará Carta de Correção, ficando o
prazo de pagamento prorrogado proporcionatmente a sua regutarização, sem quatquer
custo adicional à PREFEITURA.

DOS PREçOS E FORMA DE PAGAIfiENTO:

DOS PREÇOS:

Cláusula 23". Deverão estar contidos no:i preços: tributos, impostos, taxas,
emotumentos, contribuiçöes fiscais e parafiscais, mão-de-obra, materiais, encargos sociais
e trabalhistas, despesas de transporte, fretes, seguro, pedágio, etc.

DA FORMA DE PAGAÀ,IENTO:

Cláusula 24'. A PREFEITURA efetuará os pagamentos à CONTRATADA no prazo
de vigência contratuat, através da Secretaria da Fazenda, no 5o (quinto) dia útit do mês
subsequente, aos dos serviços efetivamente reatizados e devidamente aprovados pela
fiscalização da PREFEITURA.

Cláusula 25^. Verificado qualquer irregularidade na emissão da Nota
Fiscal/Fatura, a PREFEITURA fará sua devoluçäo, ou solicitará carta de correção, ficando o
prazo de pagamento prorrogado proporcionatmente a sua regularização, sem qualquer
custo adicional para a PREFEITURA.

Cláusula 26'. Coincidindo o vencimento da fatura com sábados, domingos,
feriados ou ponto facuttativo e em dias que não hou'¡er expediente na PREFEITURA, será
transferido para o primeiro dia útit subseqüente, sem quaisquer ônus para a mesma.

DO RENUSTE:

Cláusula 27". Os preços constantes no ANÐ(O 03 - PLANILHA ORCAMENTÁR|A A
SER PREENCHIDA PELA LICITANTE e no ANEXO 07 - PRO DE PRECOS não sofrerão
qualquer reajuste, nos termos da tegistação em vigor.
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TERMO DE CONTRATO No 0441201 5 5t8

ENCÁRG05:

Cláusula 28". Correrão por conta exclusiva da CONTRATADA todos os encargos
da legistação trabathista, seguro de acidentes do trabatho, bem como todas as demais
obrigações para com a Previdência Sociat, Tributo:;, Federais, Estaduais e Municipais,
inctusive a A.R.T. (Anotação de Responsabitidade Técrrica do CREA) e a R.R.T ( Registro de
Responsabitidade Técnica do CAU), decorrentes do cumprimento do instrumento
contratua[.

RESPONSABILIDADES:

Cláusula 29". A CONTRATADA se responsabiliza de forma única por prejuízos
decorrentes de acidentes do trabalho, eventuatment:e ocorridos durante a execução dos
serviços, bem como danos de qualquer natureza causados a terceiros.

DAS PENALIDADES:

Cláusula 30'. O não cumprimento das condições estabetecidas no presente
instrumento, e ainda, a prática de quatquer transgressão contratual por parte da
CONTRATADA, sujeitará a mesma nas seguintes sançöes:

1. - Advertência por escrito;

2. - Multa de 0,5% (meio por cento) por rCia de atraso e/ou por transgressão
cometida, percentual apticado ao valor do contrato, até o limite de 10% (dez por cento)
desse mesmo vator'

3. - Excedido o timite de 10% (dez por cento), a PREFEITURA poderá rescindir
unitateralmente o contrato e suspender a CONTRATADA de seu cadastro de fornecedores,
sem prejuízo da mutta acima prevista e sem renúncia por parte da PREFEITURA das
providências legais cabíveis.

Cláusula 31. A multa prevista na alínea 2 da cláusuta anterior, poderá ser
descontada das faturas a serem pagas à CONTRATADA.

DA RESCISÃO DO CONTRATO:

Cláusula 31'. A PREFEITURA poderá, por manifesto interesse púbtico e a
quatquer tempo, suspender total ou parcialmente, beln como rescindir o contrato, sem que
tat ato gere qualquer direito a indenização à CONTRA'IADA.

Cláusula 32". A PREFEITURA poderá, ainda, declarar rescindido o contrato,
independentemente de interpetação ou procedim,ento judicial, além das hipóteses
previstas no artigo 77 a 79, da Lei Federal n" 8.ó66193 e suas posteriores atualizações,
também nos seguintes casos:

1. na ocorrência doto, culpa, simutação ou fraude na execução do contrato;
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2. peto não cumprimento de quaisquer d¡¡s ctáusutas contratuais ou pelo seu
cumprimento irregular;

3. quando, pelas reiteradas impugnaçõr:s feitas peta PREFEITURA, ficar
evidenciada a incapacidade da CONTRATADA para dar execução ao contrato ou para
prosseguir na sua execução;

4. se a CONTRATADA transferir o contrato, no todo ou em parte, sem prévia e
expressa autorização da PREFEITURA;e,

5. por acordo mútuo ou por razões de exclu:;ivo interesse do serviço público.

DA CESSÃO, TRIANSFERÊNCa E SUBCONTRTTTAÇÃO:

Cláusula 33". Em havendo a subcontratação parcial, a CONTRATADA ficará
responsável perante a PREFEITURA petas obrigações e ônus assumidos

DA FLSCALIZAçÃO PELA PREFETTURA:

Cláusula 34". A execução do presente contrato será acompanhada pelo Diretor
do Departamento de Obras Púbticas - ENG. ELBER OLIIVEIRA SILVA, o quat providenciará as
anotações, em registro próprio, das ocorrências retacionadas com a sua execução,
determinando o que for necessário para a regutarizaçiio das fattas ou defeitos observados.

Parágrafo Único. As decisões e providências que uttrapassarem as suas
competências deverão ser soticitadas às autoridades ,:ompetentes em tempo hábit, para-.¡r
adoção das medidas convenientes.

DtsPostçöEs GERATS:

Cláusula 35'. A CONTRATADA tem pleno conhecimento de todos os itens e
Anexos da respectiva TOITiADA DE PREÇOS N' 06fu'2015. a etes se obrigando como se
neste estivessem transcritos.

DA GARANTIA:

Cláusula 36". Para garantir o cumprimento das obrigações contratuais, a
CONTRATADA deverá depositar junto à Secretaria da Fazenda da PREFEITURA, na data da
assinatura do presente Termo de Contrato, a import¡ìncia de RS 26.158,94 (vinte e seis

e cin e noventa e equivalente a üÉ.
lcinco nor centol do valor total do instrumento nas modatidades previstas no
artigo 56, 51o, da Lei Federal no 8.666/93 e suas ¡rosteriores atuatizações, a qual fará
parte integrante deste contrato.

Cláusula 37". A não apresentação da caur;äo na forma estiputada na cláusula
anterior sem justificativa aceita pela PREFEITURII será considerada inadimptemento

to às sanções administratiivas prescritas em Lei.contratual e, portanto,
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Cláusula 3E'. 5e houver prorrogaçäo d<¡ contrato, a CONTRATADA ficará
obrigada a providenciar a renovação da garantia, d€r acordo com os termos e condiçöes
originariamente aprovados pela PREFEITURA.

Cláusula 39". Os vatores depositados somente serão tiberados após o
cumprimento definitivo das obrigações contratuai:; assumidas, atestado peto Termo
Definitivo da Obra, no prazo máximo de 0ó (seis) nreses, após o término da obra, sem
prejuízo do disposto no Código Civil Brasiteiro.

DO FORO:

Cláusula 40". As partes elegem o Foro da (,omarca de Vatinhos, Säo Paulo, para
dirimir qualquer dúvida em retação ao presente in:;trumento abrindo mão de quatquer
outro, por mais privitegiado que seja.

7
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TERMO DE CONTRATO N' 0441201 5

E, por estarem assim, certas e avençadas, assinam as partes já quatificadas no
preâmbulo do RÂAO NO digitado em 08 (oito) taudas e firmado
em 03 (três) vias de igual forma e teor, e devidamernte pubticado na lmprensa Oficiat do
Município.

Vatinhos, 28 de agosto de 2015.

Pela ITURA:

¿CAl¿EæF

N ROBERTO

',u Q7r,

Secretário Comprers e
E

Suprimentos

8t8

...

Peta CONTRATADA:

SILVA
Secretário de Obras e Se rviç:os Públicos

VEIRA SILVA
Diretor de Obras Púbticas

CFJ EN RELI
Cartos r¿r Lima
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PREFEIT URA DO MUNICIP IO DE VALINHOS
Estado de São Paulo

TERMO ADITIVO Ne 0t ao
TERMO DE CONTRATO N9 044/2015
( P ro rro g a ção Co nt rat ua t )

t/2

Pelo presente TERMO ADITIVO que entre si celebram, de um lado, a PREFEITURA DO
MUNICIPIO DE VALINHOS, com sede na Rua Antonio C;arlos, n.e 301, Centro, Valinhos, SP,
neste ato representada por seu Prefeito Municipal, |ILAYTO¡I ROBERTO MACHADO,
devidamente assistido pelo Secretário de Licitações, Cornpras e Suprimentos, ALEXANDRE
AUGUSTO SAMPAIO e pelo Secretário de Obras e Serviços Públicos, W¡LSON VANDERLEI
VENTURA, de ora em diante denominada pura e _simplesmente PREFEITURA e, de outro
lado, a empresa CFJ ENGENHARIA E CONSTRUCÖES ElRELt, com sede à Rua Dagoberro
Gasgon, n'15, CEP n" 11.045-010, bairro Boqueirã0, em Sántos, Estado de São Paulo,
inscrita no CNPJ/MFsob ne 14.678.49210001-83, lnscriçácl Estadual n'633.41 i.273.114, neste
ato representada por CARLOS ALBERTO FERREIRA LllI,lA, portador da Cédula de ldentidade
RG ne 8.407.389-5 e do CPF nq 800.534.088-53, de ora em diante denominada pura e
simplesmente CONTRATADA, tem entre si certo e a\/ençado, em conformidade com os
elementos e despachos constantes do PROGESSO DE (:OMPRAS Ns 0330/201S - Tomada
oe precos ltn ooa¡zols. PRORROGAñEñiõEi
viger com a seguinte redação:

DA VIGENCIA DO CONTRATO:

Cláusula 13e. - A vigência do Termo de C;ontrato ne 04412015, passa a ser de
09 (nove) meses, devido à prorrogação por mais 03 (três) meses, a contar do dia O1lO4t2O16
até o dia 3010612016, nos termos do artigo 57, seus incisos e parágrafos, da Lei Federal n.q
8.666i93 e suas posteriores atualizações.

Neste ato ficam RATIFICADAS todas as dernais cláusulas e parágrafos do Termo
de contrato ne 044/2015, não alterados pelo presente Termo Aditivo.

Rua Antonio carlos, no 301 , centro, valinhos, sP, cEp I 3270.000, cNpJ/MF n" 4s.787.678/0001.02
Tel/Fax 3871 .1213t3871.3531/38 7t1 .2187
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FEITUR

TERMO ADITIVO Ne 0t ao
TERMO DE CONTRATQ t¡e 044/2015
( P ro rrog a ção Co nt rat ua I )

MUNI IP

Estado de Säo Paulo

E VALI

E, por estarem assim, certas e avençadas, assinam as part
preâmbulo do presente TERMO ADlflvo, digitado 

-em 
02 (duas) laudas e

vias, ficando a primeira e segunda vias em poder da Secretaria de Li
suprimentos da PREFEITURA e, a terceira via, entregue à TCONTRATADA.

2/2

es, já qualificadas no
firmado em 03 (três)

citações, Compras e

Valinhos/SP , 24 de fevereiro de 20'1 6

Pela PREFEITURA:

YTON

ALEXANDRE AUG Ato
Secretário de Licitações, Co pras i) Suprimentos

NTUBA
Públicos

Pela CONTRATADA

CFJ ENGEN S EIRELI
CARLOS FER IIìA LIMA

Rua Anton¡o carlos, no 301 , centro, valinhos, sp, cEp I 3220.000, cNpJ/MF n" 45.787.678/0001-02

WI E
Obr

Tel/Far: 9) 3871 .1 21 3/3871.3531/387H.21 87
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PREFEITURA DO MUNICiPIO DE VALINHOS
Estado de Sao Paulo

TERMO ADITIVO N" 02 ao
TERMO DE CONTRATO NO 044/2015
( P rorrog ação Co ntratu al)

1/2

Pelo presente TERMO ADITIVO que entre si celebranr, de um lado, a PREFEITURA DO
MUNICIPIO DE VALINHOS, com sede na Rua Antonio Oarlos, no 30'1, Centro, Valinhos, SP,
neste ato representada por seu Prefeito Municipal, CLAYTON ROBERTO MACHADO,
devidamente assistido pelo Secretário de Licitaçöes, Compras e Suprimentos, ALEXANDRE
AUGUSTO SAMPAIO e pelo Secretário de Obras e Serr,'iços Públicos, WILSON VANDERLEI
VENTURA, de ora em diante denominada pu ra e sim¡:lesmente PREFEITURA e, de outro
lado, a empresa CFJ ENGENHARIA E CO NSTRIIC oes EIFIELI com sede à Rua Dagoberto
Gasgon, n' 15, CEP n' 11045-010, bairro Boqueirão, em Santos, Estado de Säo Paulo,
inscrita no CNPJ/MF sob no 14.678.49210001-83, lnscriçäo Estadual n" 633.411.273.114, neste
ato representada por CARLOS ALBERTO FERREIRA LllUlA, portador da Cédula de ldentidade
RG no 8.407.389-5 e do CPF no 800.534.088-53, de ora em cliante denominada pura e
simplesmente CONTRATADA, tem entre si certo e avençado, em conformidade com os
elementos e despachos constantes do PROCESSO DE COMPRAS No 0330/2015 - Tomada
de Precos N" 06A/2015. PRORROGAR o TERMO DE GONTRATO N" 044/2015, que passa a
viger com a seguinte redação:

DA VIGÊNCIA DO CONTRATO:

Cláusuta 13'. - A vigência do Termo de rlontrato no 04412015, passa a ser de

12 (doze) meses, devido à prorrogaçäo por mais 03 (trè:;) meses, a contar do dia 0110712016

até o dia 30/09/2016, nos termos do artigo 57, seus inc;isos e parágrafos, da Lei Federal n.o

8 666/93 e suas posteriores atualizaçöes.

Neste ato ficam RATIFICADAS todas as dt¡mais cláusulas e parágrafos do Termo
de Contrato no 04412015, não alterados pelo presente Termo Aditivo

Rua Antonio Carlos, n0 301, Centro, Valinhos, SP, CEP 13270.000, CNPJ/MF n" 45.787.678/0001

Tel/Far: (19) 3871.1213/3871.3531/387\1.2187
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U)

Proc. N'

PREFEITURA DO MUNICII PIO DE V ALINHOS

Estado de São Paulo.-¡:-

TERMO ADITIVO No 02 ao
TERMO DE CONTRATO NO 044/2015
( P rorrogação Co ntratua l)

2/2

E, por estarem assim, certas e avençadas, assinam as partes, já qualificadas no
preâmbulo do presente TERMO ADITIVO, digitado em 02 (duas) laudas e em 03 (três)

, Compras evias, ficando a primeira e segunda vias em poder da Secretaria de
Suprimentos da PREFEITURA e, a terceira via, en à CONTRA

Valinhos/SP 29 de junho de 2016

Pela PREFEITURA

CLA N
unicipal

ALEXANDRE STO S¡\MPAIO
Secretário de Licitaçöes, pras e Suprimentos

WI RA
ços Públicos

Pela CONTRATADA:

CFJ E E IRELI
CARLOS ALBER o REIRA LIMA

Rua Antonio Garlos, no 301, Centro, Valinhos, SP, CEP 13270.000, CNPJ/MF n" 45.787.678/0001-02
lel/Fax: (19) 3871.121 3/3871.3531/387\1.21 87
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PR EITUR MUNICíPI
Estado de São Paulo

TERMO ADITIVO N" 0J ao
TERMO DE CONTRATO NO 044/2015
( Pro rro ga ção Co ntratu al)

1/2

Pelo presente TERMO ADITIVO que entre si celebranr, de um lado, a PREFE¡TURA DO
MUNICíP|O DE VALINHOS, com säde na Rua Antonio Oarlos, n.o 30i, Centro, Vatinhos, Sp,
neste ato representada por seu Prefeito Municipal, CLAYTON ROBERTO MACHADO,
devidamente assistido pelo Secretário de Licitaçöes, Compras e Suprimentos, ALEXANDRE
AUGUSTO SAMPAIO e pelo Secretário de Obras e Serviços Públicos, WILSON VANDERLEI
VENTURA, de ora em diante denominada pura e sim¡rlesmente PREFEITURA e, de outro
lado, a empresa CFJ ENGENHARIA E CONSTRUCÖES ElRELt, com sede à Rua Dagoberto
Gasgon, n'15, CEP n" 11.045-010, bairro goqueirão, ern Santos, Estado de Säo Paulo,
inscrita no CNPJ/MF sob no 14.678.492/0001-83, lnscrição Estadual n" 633.41 1.273"114, neste
ato representada por CARLOS ALBERTO FERREIRA LlillA, portador da Céduta de tdentidade
RG no 8.407.389-5 e do CPF no 800.534.088-53, de ora ern diante denominada pura e
simplesmente CONTRATADA, tem entre si certo e a'vençado, em conformidade com os
elementos e despachos constantes do PROGESSO DE TCOMPRAS No 0330/2019 - Tomada
d.e Precos N'064/2015. PRORROGAR o TERMO DE CON
viger com a seguinte redação:

DA VIGÊNCIA DO CONTRATO:

Cláusula 13". - A vigência do Termo de Oontrato no O4412O15, passa a ser de
18 (dezoito) meses, devido à prorrogação por mais 06 (seis) meses, a contar do dia
0111012016 até o dia 3110312017, nos termos do artigo 157, seus incisos e parágrafos, da Lei
Federal n.o 8.666/93 e suas posteriores atualizações.

Neste ato ficam RATIFICADAS todas as de,mais cláusulas e parágrafos do Termo
de contrato no 04412015, não alterados pelo presente Termo Aditivo.

Rua Antonio Carlos, no 301 , Centro, Valinhos, SP, CEp 13270,000, CNpJ/MF no 45.787

'l 
LÀN-I1tJ ì

rls I'J' 5 l.)¡r¡ T
?roc. l'1" f l,,no qø

Tel/Fax: 3871.12't3t3871.3531/387\l .21 87
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PREF ITU DO M rcíPto
Ëstado de Säo Pau

VA L I

TERMO ADIT|VO No 0J ao
TERMO DE CONTRAT? No o4¿u2015
( Pro rrogação Contratu at)

a2

E, por estarem assim, certas e avençadas, assinam as partes, jâ qualificadas nopreâmb ulo do presente TERMO ADITIVO, digitado em 02 (duas) laudas e firmado em 03 (três)
vias, ficando a primeira e segunda vias em poder da a de Licitações, Compras e
Suprimentos da PREFEITU RA e, a terceira via, entregue à CON TADA.

Valinhos/SP, 28 de setembro de 2016

Pela PREFEITURA:

CLA HADO
nicipal

ALEXANDRE SI\MPAIO
Secretário de Licitações, mpras e Suprimentos

WILSON V RA
Secretário s Públicos

Pela GONTRATADA:

CFJ EN RIA E EIRELI
CARLOS BERT FERREIIRA LIMA

Rua Antonio carlos, no 301, centro, Valinhos, sP, cEP 13270.000, cNPJ/MF n" 45.7g7.67g/0001.02

Rubricai\'

i.i'-.c l,j' ,./ Àno I

ROB
P

Tel/Fax: 387',t.1213t3871.3531 /387\1.21 87
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PREFEITUIìA DE

vALt¡[HOS

oTr ICIAL
Ne 004 ,ì16 _ DOP 'çOSP

Empresa: cFJ ENGENHARTA E CONSTRUÇÕES EtRELt

Referência: Construção da Piscina Semi olímpica na praça Amélio Borin - praça da

Juventude, localizada Rua das Acácías, s/ne, bairro Jd p¿¡raíso, Valinhos - s.p.

Termo de Contrat o ne. 044/20L5

considerando o Termo de contrato ne o44/201-5 firmado entre a pREFEITURA DO

MUNICIPIO DE VALINHOS C A CFJ ENGENHARIA E CONSI'RUçÕES EIRELI.

Considerando o Termo Ad¡tivo ne 01 com a data para termino em 30/06 /2016.
Considerando diversas reuniões com o Enge Alltonio, representante da empresa

cFJ ENGENHARIA e o Enge Pedro Stahl, fiscal da Prefeitura, no intuito da adequação da

execução da obra com o cronograma Físico_ Financeiro.

Considerando os diversos contatos telefônicos com o Sr. Corlos Alberto Ferreiro

Limo para que a obra em referência tenha seu Cronogr;¡ma de Execução Físico-Financeiro
retomado e cumprido.

Considerando que todas as Notas Fiscais emitidas pela empresa CFJ ENGENHARTA

E coNsrRUÇÕEs estão quitadas por esta Municipalidade de acordo com a informação da

Secretaria da Fazenda.

Considerando que a execução da obra está conr atraso de 3o% do cronograma
Físico-Financeiro, comprometendo a entrega da obra no,período contratual.

Diante do exposto, e buscando resguardar seus irrteresses, a ora NoIFtcANTE serve-
se da presente para:

{' NOTIFICAR, na pessoa do Sr. Carlos Alberto Ferreira Lima e, por via de

conseqüência lógica, formalmente requerer que a empresa cumpra com as

obrigações assumidas nos termos do conr rat o np o44/2ors. €/^,
{-/-1. -'

.;.
z/;)'

PAço MUNlctpRt - pRLAclo INDEPENDÊNC|A - Rua Anronio cartos;,301 - centro - Vatinhos - sp - cEp 13270-oosFone: (19) 3849-8000 - e-mail: imprensa@valin¡ros.sp.gpv.¡i--Home page: wwwvalinhos.sp.govbr

l-"¡-i1.-

.rs N9

¡roc. N" /
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PREFEITUIUA DE
n1

VALINHOS

r" conceder à NorrrrcADA o prazo máximo e improrrogável de 10 (dez) dias

consecutivos, a contar da data de recelcimento da presente notificação,

para prestar esclarecimentos

A Pnrre lrunR Mu¡vtclpnt DE VALINHOS informa ainda, caso a Empres a CFJ

ENGENHARIA E CoNsrRUÇÕEs EtRELt. reitere em descumprir as cláusulas

contratuais/editaliciais acometerá nas penalidades previstas no artigo g6 e seguintes da

Lei 8666/93 e alterações.

Os procedimentos para aplicação de advrlrtência e multa relativas ao

inadimplemento de obrigações contratuais serão conduzidos no âmbito do órgão

CorurRarRrurE e as penalidades serão aplicadas por autoridade competente do mesmo

órgão, respeitado o contraditório e ampla defesa.

Tendo em vista o ocorrido fica esclarecido que e não atendimento da presente

Notificação, a Municipalidade adotará as medidas judiciais cabíveis para a solução.

Sal¡entamos ainda mais, que a presente notificilção é o documento previsto na

cláusula 30e' ltem 1. Advertência por escrito. pelo rrão cumprimento das condições
estabelecidas no referido instrumento, e a sua inobsgrvância ensejará as demais
penalidades prev¡stas. (titem 2 da cláusula 30e.). €Ó'

'r' N'ElJ-

)roc. N" / AnÈ

B{rbrlca

PAÇo MUNlclpRt - pRtÁclo INDEPENoÊ¡lctR - Rua Antonio cartos 301 - centro - Vatinhos - sp - cEp 13270-00sFone: (19) 3849-8000 - e-mail: imprensa@valinhos.sp.gov.¡i - Ho-" page: www.valinhos.sp.govbr
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PREFEITUIRA DE t(VALINHOS

6010 / 19 3829-6014 - Departamento de obras públicas / secretaria de

Públicos, Rua Americ ana, 4g2- São Cristóvão - Valinh.s _ Sp.

Valinhos, 28 de Março de 2016

W¡I ra

Públicos

Èì tr a. ^ ¡ ! f ¿ ; .f
{:: ',.: [j ¡- ¡ r ¡; : r

Qualquer informação adicional poderá ser obtida através dos telefones 19 3g29-

Di

ira Silva

do Depto de Obras ftúblicas

3i
troc. N" / o /s

Obras

PAÇo MUNlclpRt- - pRlÁclo INDEPENDÊNCIA - Rua Antonio cartor;, 301 - centro - Valinhos - sp - cEp 13220-00sFone: (19) 3849-8000 - e-mail: imprensa@valinnos.sp.govoi - Home page: www.valinhos.sp.gov.br
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PREFEITUR¡\ DE

VALINHOS 0l
'¡, ¡
t( ¿t

NOTtFtCACÃO EXT RAJI.,DICIAL
Ne 007120t6 - DO P/SOSP

Empresa: CFJ ENGENHARTA E CONSTRUçÕES EtRELI

Referência: Construção da Piscina Semi Olímpica na l)raça Amélio Borin - praça da

Juventude, localizada Rua das Acácias, s/ne, bairro Jd paraíso, Valinhos - s.p.

Termo de Contrato ne.044/2015

considerando a NorlFlcAçÃo EXTRAJUDIGIAL np o04/2016 - Dop/sosp recebida

pela empresa em 07/04/2076 (anexo AR).

Considerando que o prazo para resposta da Notifir:ação é de j,0 dias e a empresa

ultrapassou este prazo respondendo no dia2o/oa/2016 (documento anexo).

Considerando que a empresa não cumpriu o dr-'scrito por ela em resposta a

NOTIFICAçÃO enviada a esta municipalidade.

Considerando que a empresa declara que estará r:umprindo o que é tratado em

reunião com esta Diretoria do Departamento de obras pút¡licas, mas não cumpre.

Considerando que a obra encontra-se sem funcionários conforme Diario de Obros

do Deportomento de Obras púbticas (anexo).

Considerando que a empresa substituiu o engenhr-'iro responsável pela execução

da obra em Março/2016 e não apresentou a ART do novc, responsável técnico conforme
solicitação deste Departamento de Obras públicas.

Considerando que a execução da obra ainrla encontra-se com atraso,

comprometendo o Cronograma Físico-Financeiro e a entrega da obra no período

contratual.

Diante do exposto, e buscando resguardar seus interresses, a ora NoilFtcANTE serve-
se da presente para:

..'. NOTIFICAR, na pessoa do Sr. Carlos Albertto Ferreira Lima e, por via de

conseqüência lógica, formalmente requerer a abertura de processo

Administrativo para que a empresa seja declarada como INEDONEA por
4i,

- Valinhos - SP - CEP 13270-005
wwwvalinhos.sp.govbr
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PRËFEITURI\ DE
ûtc'lVALI
7,' l:n

não cumprir com as obrigações assumid¿¡s nos termos

o44/2O1s.

A Pnererruna Murr¡rcrpRL DE vALrNHos informa ainda, caso

ENGENHARIA E C)NSTRUÇÕEï ElREL|. reitere ern descumprir as cláusulas

contratuais/editaliciais acometerá nas penalidades previstas no artigo 86 e seguintes da

Lei 8666/93 e alterações.

Os procedimentos para aplicação de advertência e multa relativas ao

inadimplemento de obrigações contratuais serão con,Cuzidos no âmbito do órgão

CorurRnrnrurE e as penalidades serão aplicadas por autoridade competente do mesmo

órgáo, respeitado o contraditório e ampla defesa.

Tendo em vista o ocorrido fica esclarecido que o não atendimento da presente

Notificação, a Municipalidade adotará as medidas judiciais cabíveis para a solução.

Salientamos ainda mais, que a presente notificação é o documento previsto na

Cláusula 30e. ltem 1. Advertência por escrito, pelo não cumprimento das condições

estabelecidas no referido instrumento, e a sua inobservância ensejará as demais

penalidades previstas. (titem 2 da cláusula 30e.).

Qualquer informação adicional poderá ser obtida através dos telefones 19 3829-

601'0 / 19 3829-6014 - Departamento de Obras Públicas / Secretaria de Obras e Serviços

Públicos, Rua Americana,482- São Cristóvão - Valinhos - Sp.

Valinhos, 09 de Maio de 2016

ra

e Serviços Públicos

ol¡ Silva

Diret do Depto de Obras Públlicas

PAÇo MUNICIPAL - PALÁClo INDEPENDÊNCIA - Rua Antonio cartos, itO1 - centro - Vatinhos - sp - cEp 13270-005
Fone: (19) 3849-8000 - e-mail:imprensa@valinhos.sp.govbr - llome Page:www.valinhos.sp.govbr
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PREFEITUTìA DE
VALIN}IOS 14

Alìi: 1,,'ii.I 6

NOTIFI EXTRAJUDI IAL
Ne tt 16 - DoP osP

cFJ ENGENHARTA E coNSTRUçÕes ernrlr
construção da piscina semi orímpica na praça Amério Borin - praça da

Juventude, localizada Rua das Acácias, s/ne, bairro Jd F,araíso, Varinhos -s.p
Termo de Contrat o ns. O44/2OL5

considerando a'NorlFlcAçÃo EXTRAJUDtcIAL ns 004/201,6- Dop/sosp enviada à
empresa em Maio/2016,

Considerando que,a parte da obra e a subcontrtada não
deu continuidade nQ;,ebra.-

Empresa:

Referência:

Considerando que,,a

reunião com esta Diietofia d

que estarrá cumprindo o que é tratado em

d'e Ob.ras Públicas, mas não cumpre
conside'iando qgg 3-'9bra encontrâ:s€ S:êrì'r func;ionários conforme Diorio de obros

do Deportomento de obris pttbticosdesde 
" 

n; or:/-r:*),,,Àru

Lonslderando ' que a execução da obra ainda encontra-se com atraso,
comprometendo (.- -" -.) cr9nograma Fisiêo'Financeiro e a entrega da obra no período
contratual. '' 

,, ' . .'
''

consid,e.lá.ndo q'à.. 
" solicitação de Aditivo de Valor foi aceito por esta

municipalidade e se encontra em p'o.cesso de a:nárise peras pastas envorvidas.

Diante do exposto, e buscando resguardar seus interesses, a ora NotrrcANTE serve-
se da presente para:

{' NorlFlcAR, na pessoa do sr. carros Artrerto Ferreira Lima e, por via de
conseqüência lógica, formalmente requerer a abertura de processo

Administrativo para que a empresa sejar decrarada como TNEDoNEA por
não cumprir com as obrigações assumidas nos termos do contrato ne
o44/2ors. É-û

-.%*
,roc, N'/,{nô

N.

Eó/

'".!,\t Rubrlcð \-

,0w\PAço MuNlclPAL - PAI-¡919 l¡¡oe peruoÊNCIA - Rua Antonio carlos, s,l1 - cenrro - Varinhos - sp - c.p r3270-00sFone: (1e) 3.4e-Booo -u--;"ñ'i;pr";nsaqvãrinnó;.;;;;;.;; 
_ H,¡me eage: www.värinhos.sp.gov.br
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VALIN}IO (/
PREFEITUTìA DE

.. ,,r. ': 7)

f I i ,' i

Ar'.: 7
A Pner¡rruRR Mu¡lclpnl DE S informa ainda, cas

ENGENHARTA E CONSTRUÇÕES EIREL:. re¡tere em descumprir as cláusulas

contratua¡s/editaliciais acometerá nas penalidades previstas no artigo g6 e seguintes da

Lei 8666/93 e alterações.

Os procedimentos para aplicação de aclvertência e multa relativas ao

inadimplemento de obrigações contratuais serão conduzidos no âmbito do órgão

Co¡¡tn¡rRrurE e as penalidades serão aplicadas por autoridade competente do mesmo

órgão, respeitado o contrad¡tório e ampla defesa.

Tendo em vista.o ocorridô fiea esclarecido que o não atendimento da presente

Notificação, a Municipatidade,¿dota.rá as medidas jurJiciais cabíveis para a solução.

salientamos ainda 
"latsilqH; 

¿' prêsente notiticação é o ciocumento previsto na

Cláusula 30e. .ltêm 1,,êd,yàrtêñcii' , pelo não cumprimento das condições

estabelecidas 
"no 

referids instt gmento, e a sua rnobservância ensejará as demais..,. , --' :i"ili-.
p e n a I i d a des p rev,¡sta s;.,(l¡tem 2dä clá usula 30s. ).

eualquer'.informaço ad:ieio.¡al,poderá ser obt:ida através dos telefones 19 3g2g-

6010 /19 3829-6014- Departaméirto de obras Públi:as / Secretaria de obras e serviços.. 
':

Públicos, Rua Americ ana,: 4gZ- Sãò e ristóvão _ Valinhr:s _ Sp.

Valinhos, 09,de Dezembiro de 20L6

Enge 1Y"t¡.no Prieto Junior

Secretário de Obras e Serviço,s públicos

ira Sillva

Diret Depto de Obras tPúblicas

presa

PAço MUNICIPAL - PALAclo INDEPENDËNC|A - Rua Anronio carios, 301 - centro - Vatinhos - sp - cEp 13220-00sFone: (19) 3849-8ooo -e-mail: imprensa@valinhos.sp.gou.oi - go-u page: www.valinhos.sp.gov.br
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PREFEITURA DE

VALINHOS

C.I. no 205 /2016 - D.O.P. / S.O.S.P.

de 2.016.

Do: Depto. de obras Públicas / Secretaria dle obras e Serviços Públicos.

Para: SLCS

Assunto: Solicitação de aditamento de Valores Contratação de

especializada de engenharia, para construçiio de Piscina Semi olímpica.

empresa

Valemo-nos da presente para cum¡lrimentar V.Sa, solicitar o aditamento de

valor na quantia de R$ 100.968,36 (cem mil novecentos e sessenta e oito reais e

trinta e seis centavos) que corresponde a 19,30 o/o do valor inicial da obra, sob o

Processo de Compras no 33O120L5, Termc> de Contrato 44/20L5, celebrado entre a

prefeitura do município de Valinhos e a CFJ Engenharia e Construções Eireli.

Tal solicitação faz-se necessária, devido aos serviços extras contratuais,

conforme planilha da empresa, em anexo.

Atenciosamenrte

R OLIVEI SILVA VENTURA

s.o.s.PR DO D.O.P

PAçO MUNICIPAL - pRtÁclO INDEPENDÊNCIA - Rua Antonio Carlos, 301 - Centro - valinhos - Sp -
Fone: ( 1 9) 3 849-8000 - e-mail : obras@valinhos.sp,. gov. br - www.valinhos.sp. gov. br

i1û1[

Fls. No

/ Ano

Rubrica

,roc.

AND

11

13270-970
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PR T M

Estado de

CARTA NOftflCfrçÃO': I -å (, ! ? O t S

NOTIFICANTE: PREFEITURA,ì,tUNlClPAL DE VALINHOS, situada na Rua Antonio

São .:t/aPr,

Cartos, 401, Centro, Estado de São pauto, PABX 19 3g71-1

simptesmente NOTI FICANTE.

ada

NOTIFICADAS:

DIMENSÃO PRoJETos, coNsrRUçöEs SANEA.I ENTo E TERRAeLENAGEM LTDA
ME, CNPJ/MF 15.O29.278/0001'ó9, com endereço n¿r Rua Pau Brasit,43, Vita Ftora, na

cidade de Satto, CEp 13321-111; e

cFJ coNsrRUçÕEs E MONTAGENS EtRELt Epp, cNpJ/MF 14"678.4s2/0001-83,
com sede à Rua Dagoberto Gasgon, n' 15, bairro Boqueirão, em Santos, Estado de São Fauto,

cEP 11"045-010, neste ato denominada simptesmente NoÏFlcADA"
A PnrFrlruu MuttlclPAl DE vattNnos, acima quatificada, no intuito exctusivo de

resguardar direitos e acautetar interesses, serve-se <la presente carta notificação para
expor e comunicar o que segue:

A Prefeitura de Vatinhos realizou ticitação nia modatidade Tomada de preços

O6N2O15 para contratação de empresa especializada rle engenharia, para a construção da
piscina semi otímpica na Praça Amétio Borin - Praça dar Juventude, locatizada na Rua das
Acácias, S/no, Bairro Jardim Paraiso, na cidade de Vatirrhos, são pauto, com o fornecimento
de materiais, mão-de-obra e ferramentat necessário, peto critério de jutgamento de menor
preço gtobat' Convênio com o Governo Federat - Mini:;tério do Esporte -OGU n"100g.g10-
76/2013-ME - lmptantação e modernização de rnfraestrutura Esportiva.

A empresa Dimensão foi subcontratada peta empresa CFJ, e se submeteu a
assumir todas as obrigações prevista na ticitação.

o contrato administrativo é, em regra, por sua natureza, pessoat, daí por que,
cumprindo preceito constitucional, através da licitação, a Administração púbtica
examina a capacidade e a idoneidade da contratada, cabendo-the executar
pessoatmente o objeto do contrato, sem trar¡sferir as responsabil.idades ou
subcontratar, a não ser que haja autorização da conr"ratante"

PAÇO MUNlClplt'- pll-lClO INDEPENDÊNCIa - Rua Antônio Cartos, 301 - Centro - Vatinhos - CEp 1
Fone: 19 387'l-1219/gB71asg1 - Fax 19 3871-21g7 - www.vatinhos.sp.oov.br

Ano

KProc. N" Ano
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F A N¡ ípr
Estado de São Pau

A Lei 8666/93 prevê:

Art' 72- o contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabitidades contratfiais
e tegais, poderá subcontratar partes da obra, serviço ou föineciiÍrênIô;ät-é tllmlte àñîii¿o,
em cada caso, pela Administração.

E lmportante que a empresa subcontratada comprove possuir a mesma
quatificação da empresa contratada.

Diante de todo exposto, e buscando re,sguardar seus interesses, a ora
Norlnc¡NrE serve-se da presente para:

a' Notificar e' Por via de consequência lógica, formalmente informar gue a
empresa DIMENSÃO apresente no prazo de 05 dias consecutivos os seguintes
documentos:

1 - Certidão de Regutaridade dos Tributos Federais, inctusive contribuição social;
2 - Dectaração firmada peto Representante Legat da empresa Dimensão de que não foi
dectarada inidônea em quaisquer órgãos púbticos Federais, Estaduais e Municipais, nem com
entidades vincutadas aos mesmos, e de que, desde a data de emissão de quatquer um dos
documentos apresentados, não tenham ocorrido nenhum fato que possa tê-los invalidados.
3 - Dectaração emitida peta empresa Dimensão e firrnada por seu representante tegat de que,
para fins do disposto no inciso V, do artigo 27, da Lei Federat n.8.666/93, acrescido peta Lei
Federal n" 9'854199, não emprega menor de dezoitr¡ anos em trabatho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. se for o caso, mencionar a ressalva de que
emprega menor' a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz.
4 - Prova 'de registro ou inscrição na entidade a que estiver subordinada a LICITANTE, CREA -
consetho Regionat de Engenharia e Agronomia ou cAU - consetho de Arquitetura e urbanismo.
5 - Atestado(s) ou certidão (öes) emitido(s) por pessoa jurídica de direito púbtico ou privado em
nome da LICITANTE que comprove sua caoacidade r¡oeracionat e desempenho de atividade
pertinente e compatívet com o objeto da Licitação derridamente registrado no CREA ou ntr cAU,
comprovando a execução de obra(s) de características semeÌhantes à licitada, onde constem os
serviços de maior retevância e nos seguintes quantìtativos mínimos:

- Execução de no.mínimo 198 m (cento e noventa e oito) metros de estaca tipo strauss, comdiâmetro de no mínimo. 3ocm(irintài centímetros ou ,ìrnttur;

;r"E|iï31" 
o" no mínimo ¡.0¿o li (três mit iãtt.""t"r e quarenta) quiros de armação em

Execução de no mínimo 216m2 (duzentos e dezesseis) metros quadrados de revestimentocerâmico para paredes externas em pastilh as de porcetana 2,5cmx2,5cm em p30cmx30c m, alinhadas da prumo ou simi lar;

:.:- . I

hubrlc¿ftt, orl 
?

Proc. No Ano

PAço MuNlclPAL - PALAclo INDEPENDÊttctl - Rua Antônio Cartos, 301 - centro - Vatinhos - cEp 13Fone: 19 3971-121313g713531 - Fax 1g 3g71-21g7 - 
', 

www.vat¡nhos.sp.oov.br
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hebd.à

P T R

Estado de Paulo
î'lir 3 !?116

sì ãb

- Execução de no mínimo 225 mZ (duzentos e vinte e cirirco) metros quadrados de piso eþ
pedra assentado sobre.argamassa 1:3 (cimento e areia) rejú¡tq-d_o ou_¡!fnitA¡;__
- Execução de no mínimo 204 ml (duzentos e quatro) me-tros quadràdos de atvenaria de
vedação, com blocos vazados de concreto 19x19x39cm ou similar; e,- Execução de no mínimo 277 mz (duzentos e setenta e sete) metros quad
em tinta latex ou simitar.

ó - Atestado(s) ou certidão (ões) emitìdo(s) em nome dc¡ pRoFtsstoNAL
permanente da LICITANTE, devidamente acervado rro CREA ou no CAU, comprovando a
execução de obra(s) de características semelhantes à ltcitada, conforme as seguintes parcelas
mais retevantes:
- Execução de estaca tipo Strauss, com diâmetro de no mínimo 30cm(trinta) centimetros ou
simitar;
- Execução de armaçäo em aço CA-50 ou simitar ;- Execução de revestimento cerâmico para paredes externas em pastithas de porcelana
2,5cmx2,5cm em placas de 30cmx30cm, atinhadas da prumo ou simitar;

Execução de piso em pedra assentado sobre argarnassa 1:3 (cimento e areia) rejuntado ou
similar;
- Execução de alvenaria de vedação, com blocos vazados de concreto 19x19x39cm ou
similar; e,
- Execução de pintura em tinta latex ou simitar.

O Profissional citado no item 6, na condição de empre.gado, diretor ou sócio ou prestador de
serviços, deverá comprovar esta condição através de dolumentação pertinente à mesma.

A PR¡ruruRA MuNlclPAL DE Vtltxnos informa ¿rinda que caso as empresas não
possam comprovar a qualificação técnica da empresa DIMENSÃO, ambas poderão ser
multadas conforme Lei góó6/93 e atterações.

Os procedimentos para apticação de advertência e mutta relativas ao
inadimptemento de obrigações contratuais, serão conduzidos no âmbito do órgão
CoNrRlr¡NTE e as penatidades serão apticadas por arutoridade competente do nnesmo
órgão, respeitado o contraditório e ampta defesa.

Vatinhos, 06 de dezembro de 201ó

Alexandre Sanrpaio
Secretário de Lic , Compras e Suprirnentos
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